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Art. 35 Ficam convalidados os atos praticados com 
base na Medida Provisória n2 667, de 21 de outubro de 1994, 

Art. 36 Fica revogado o i nciso III, do artigo 17 
da Lei nll 8,490, de 19 de novembro de 1992. 

Art. 37 Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Bras!liq._. .em 18 de p,,n,.vcmbro de l 994, 

ITAMAR FRANCO 
Ciro Ferreira Gomes 
Beni Veras 
R(,mildo Canhim 

A NEXO f ' 

Art.14 da Medida Provlsorianº 723 de 1994. 

CAR REIRA FINANÇAS E CONTROLE 

DENOMINAÇAO SITUAÇAO SITUAÇAO 
D.L2.346 ANTERIOR 

/\NAUSTA DE FINANÇAS E CONTROLE 3000 1457 

íl'ECNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4000 2444 
lroTAL 7000 3901 

M.'Z7e29daMedldnPtavborlan" 723 do 1994. 

OISTRl3UICAO OE CARGOS 

DAS QlE.TOT OENOMINACAO 

101.G 1 1 Sec,elaflo Fe<Seral de Coràolo 

101,6 1 1 Sccrctlll1o de C<>ordelUlc.tlo e Controlo das Empresas E!lnlnls 

101,6 6 4 DlrclOlCS do Oepartnmonlo 

1 SecrelârlO-Ad}Unto de Controle 

1 CorteQedor-Gerol 

101.4 63 36Coordenadorcs-Gc1/lls 

23 Ocleoados Federais 

01 Corregedor-Adjunto 

03 Dlrctor•Ad[unto 

01 Cher e do Gablrlclo 

101.3 4 04Coordcnadorcs 

·�· 3 03Assossores 

101.2 61 fü Chefes de OMsao 

,�, 14 14Assessores 

TOTAL ,.. 

SITUAÇAO 
NOV A 

4500 

2500 
7000 

MEDIDA PROVISÕRIA NQ 724, DE 18 Dr. NOVEMBRO DF 1994 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano 
de Seguridade Social do servidor pdblico civil ativo dos 
P0dercs da União, das autarquias e das fundações 
pctblicas, e dá outras providências. 

O PRESID ENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração 
conforme definida no inciso III do art. 1° da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada 
mediante aplicaçn:o da<. alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1º dcjulhu de 

1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do sc�idor 
póblico civil: 

FAIXAS Alíquota 
(com base na Lei n• 8,622, de 19.1.93, Anexo IIl) (%) 

Remuneração correspondente a até 2,6 veres o vencimento básico da Classe D, 
9 Padrão IV - NA, inclusive 

Remuneração correspondente a 2.6 vezes o vencimento b�ico da Classe D, 
Padrão IV - NA, exclusive. a� o correspondente a 2,6 vezes o ,·cncimcnto básico da 
Classe C, Padrdo IV -Nl, inclusive 

IQ 

Remuneração corrcspomlente a 2,6 vc1.es o vencimento básico da Classe C, 
li Padrão IV - NI, exclusive. at6 o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 

Classe e. Padrão IV - NS, inclusive 

Remuneração superior a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV. NS 12 

Art. 2° A União, as autarquias e as fundações públicas federais continuarJo a participar 
do custeio do Plano de Seguridade Sodal do servidor, atran�s 1.k'. 

I • contribuiç:lo mensal, com recursos do Orçamento FiscaJ, de valor idêntico à 
contribuiça:o de cada servidor, confonnc definida no artigo anterior; 

II - recursos adicionair., quando necessários, cm mon1.antc igual à diferença entre as 
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a 
que se refere o ínciso I. respeitado o disposto no <1.rt. 17 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art, 3° Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serJo 
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo ónico. Na hipótese de não ocorrer o rccolhimcn10 de que trata este artigo, será 
responsabili1.ado o ordenador de despesas do órgão ou cnlidade infra1ora. respondendo com as sanções 
estabelecidas nos arts. 121 e 125 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 4º Ficam convalidados os aios praticados com·basc na Medida Provisória nº 668, de 
21 de outubro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novefN.lro de 1994; 173° da Independência e 106º da Repóblica. 

ITAMAR FRANCO 
Ciro Ferreira Gomes 

Romildo Canhim 

DECRETO NQ 1.312, DE 18 DE NOVEMBRO DIJ 1994 

Regulamenta o Capítulo V, arts. 29 a 35, da Medida 
Provisória nº 681, de 27 de outubro de 1994, que institui 
o Fundo de Amortização da Dívida Pllblica Mobiliária 
Federal, e dá outras providências. 

O PRFSIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 84, 
inciso I V, da Constituição, c tendo cm vista o disposto no art. 29 da Medida Provisória nº 681, de 27 de 
outubro de J 994, 

DECRETA: 

Art. 1º O Fundo de Amortização da Dívida Pllblica Mobiliária Federal, instituído pelo 
art. 29 da Medida Provisória nº 681, de 27 de outubro de 1994, tem como objetivo amorti;,.ar a dívida 
pdblica interna, representada por títulos de cmissilo do Tesouro Nacional. 

Art. 2° O Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal tem natureza 
contábil, e será constituído mediante a vinculação, a título de depósito, de participações acionárias 
detidas diretamente peta União, representadas por: 

I - ações preferenciais sem direito de voto; 

II - ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto, excedentes ao mlmero 
necessário à manutenção, pela Uni:Io Federal, do controle acionário das empresas por ela controladas; 

III - ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto, das empresas controladas pela 
União Federal, cm que não haja disposição legal determinando a manutenção desse controle; 

minoritária. 
IV - ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito a voto, em que a União é 

Parágrafo único. Somente as ações que tenham cotação cm bÕlsa de valores podcr'iio 
integrar o referido Fundo. 

Art. 3° O Poder Executivo, mediante decreto do Prcsidenlc da República, determinará o 
depósito das ações que devem integrar o Fundo, especificando a espécie, classe e quantidade de ações, a 
sociedade emissom e o respectivo percentual sobre o capital social. 

Parágrafo l'.inico. A Secretaria do Tesouro Nacional, no prazo de dez dias úteis, contados 
da publicação do decreto a que se refere o cnput, tomará as medidas cabíveis para a efetivação do 
depósito das ações junto ao Fundo. 

Art. 4° O Fundo será gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, que, ao receber as ações em depósito, expedirá instrumento de recibo cm favor do 
.Tesouro Nacional. do qual constarão os dados rcíeridos no art. 3° deste Dccrelo. 

<\rt 5° TodC1<; o,; direi!os, legal ou c,;tatutariamcnte a,;segurados às ações depositadas, 
pcnnaneccrlo )lüb a titularidade da L'ni:io, até'. a liquidação financeira da venda. 

Art. 6º As ordcn,; de venda de ações serão expedidas median1c portaria conjunta dos 
Mimstros de Estado da Fa1.cnda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República, a qual dcvcr:1 conter: 

I a sociedade emi,:,sora, o percentual \obre o cnpilal social. a quamidade, a espécie e a 
classe de ações a serem vendidas; 

II - critérios para fi:,;::.ição do prc,;o mínimo de venda. com base na colação dus ações cm 
hoha de valores; 

III - modalidade operacional de venda, em holsn de valores; 

IV - comissõc'i má:(imas dfvilfas a inst1tuii;õcs colocadoras habílitadas a operar no 
mercado de capitais, que cvcn1ualmcn1e interml'dcicm a venda. 

P,uágrafo úni,o. As ordcn . ., Jc \Cnda, de que traia este artic:o, dc\'erão 1'tCr 1,ubmetidas 
previamente à apn'ciação da Secretaria do Tc.,11uro Nacional. 

Art. 7° Compct.-: à Procurad(Jn,1 Geral da Fa,.cnda Nacional prmícar os aios necessários 




